
ART. 84, I, LEI Nº 11.101/2005

CREDORES VALOR FINAL APURADO - R$

FREIRE, FARIAS & VIANA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 55.018,83R$                                    

TOTAL 55.018,83R$                                    

ART. 83, I, LEI Nº 11.101/2005

CREDORES VALOR FINAL APURADO - R$

BRITO & MAIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 5.464,60R$                                       

CELSO GONÇALVES BARBOSA 114.769,63R$                                  

EDMAR BITTETA SANTOS 20.787,41R$                                    

FRANCISCO PAULO BEZERRA 140.550,00R$                                  

LUIS CARLOS DE SOUSA GOMES 70.223,15R$                                    

MARTA STOCCO AULICINO 140.550,00R$                                  

PAMELLA CRISTINA RODRIGUES 6.642,86R$                                       

PAULO STOCCO 140.550,00R$                                  

TOTAL 639.537,65R$                                  

ART. 83, I, LEI Nº 11.101/2005

CREDORES VALOR FINAL APURADO - R$

MARIA DE LURDES FERNANDES 4.737,72R$                                       

ANA REIS DE BRITO ROCHA 5.257,63R$                                       

TOTAL 9.995,35R$                                      

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE II - CRÉDITOS GRAVADOS COM DIREITO REAL DE GARANTIA ATÉ O LIMITE DO VALOR DO BEM GRAVADO

ART. 83, II, LEI Nº 11.101/2005

(RESERVA) CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE I - CRÉDITOS DERIVADOS DE LEGISLAÇÃO DO TRABALHO, LIMITADOS A 150 (CENTO E CINQUENTA) 

SALÁRIOS-MÍNIMOS POR CREDOR, E OS DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRABALHO

(RESERVA) CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - EXTRACONCURSAL (ART. 84, I, LEI Nº 11.101/2005)

REMUNERAÇÕES DEVIDAS AO ADMINISTRADOR JUDICIAL E SEUS AUXILIARES, E CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO DO TRABALHO OU 

DECORRENTE DE ACIDENTES DE TRABALHO RELATIVOS A SERVIÇOS PRESTADOS APÓS A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE I - CRÉDITOS DERIVADOS DE LEGISLAÇÃO DO TRABALHO, LIMITADOS A 150 (CENTO E CINQUENTA) SALÁRIOS-

MÍNIMOS POR CREDOR, E OS DECORRENTES DE ACIDENTES DE TRABALHO

FALÊNCIA

CONSTRUTORA BETER S/A

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS - FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RELAÇÃO DE CREDORES

ARTIGO 18º, LEI Nº 11.101/2005

DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA: 21/02/2017

0195566-97.2008.8.26.0100
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CREDORES
VALOR APURADO PELA 

ADMINISTRADORA - R$

ALEXANDRE LAGE COSTA 17.460.761,34R$                            

TOTAL 17.460.761,34R$                            

ART. 83, III, LEI Nº 11.101/2005

CREDORES
VALOR APURADO PELA 

ADMINISTRADORA - R$

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 65.545,20R$                                    

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 196.918,56R$                                  

FAZENDA NACIONAL 1.822.434,49R$                               

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 72.353,40R$                                    

FAZENDA NACIONAL 214.550,65R$                                  

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 54.155,53R$                                    

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA - SP 26.886,54R$                                    

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 470.979,30R$                                  

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 30.917,80R$                                    

TOTAL 2.954.741,47R$                               

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE VI - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS

ART. 83, VI, LEI Nº 11.101/2005

CREDORES
VALOR APURADO PELA 

ADMINISTRADORA - R$

ALEXANDRE LAGE COSTA 21.724.284,66R$                            

BANCO DO BRASIL 4.757.466,77R$                               

CONSERVA DE ESTRADAS LTDA. 769.257,19R$                                  

DESTROY DESMONTES TECNICOS LTDA. 9.745,17R$                                       

ETERC ENGENHARIA LTDA. 505.342,93R$                                  

FRANCISCO PAULO BEZERRA 309.989,48R$                                  

HIDROLUX CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÃO E COMERCIO LTDA. 1.774.346,79R$                               

MARIA SUELAINE LOPES DE ARAÚJO, MICHAEL JAKSON LOPES DE ARAÚJO e WELINTON LOPES DE ARAÚJO 1.822.946,52R$                               

MARTA STOCCO AULICINO 562.592,78R$                                  

ONDULINE DO BRASIL S.A. 90.162,60R$                                    

PAULO STOCCO 44.637,04R$                                    

SUPERMIX CONCRETO S.A. 21.057,19R$                                    

TECNOTEST TECNOLOGIA DE ESTACAS LTDA. 181.130,99R$                                  

VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA. 4.012,67R$                                       

TOTAL 32.576.972,78R$                            

(RESERVA) CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE VI - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS

ART. 83, VI, LEI Nº 11.101/2005

CREDORES
VALOR APURADO PELA 

ADMINISTRADORA - R$

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 71.263,02R$                                    

HIDRO 1000 HIDRÁULICOS E SANITÁRIOS LTDA - EPP 15.568,69R$                                    

(RESERVA) CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE III - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, INDEPENDENTEMENTE DA SUA NATUREZA E DO TEMPO DE 

CONSTITUIÇÃO, EXCETO OS CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS E AS MULTAS TRIBUTÁRIAS
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TOTAL 86.831,71R$                                    

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE VII - MULTAS CONTRATUAIS E AS PENAS PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÃO DAS 

LEIS PENAIS OU ADMINISTRATIVAS, INCLUÍDAS AS MULTAS TRIBUTÁRIAS

ART. 83, VII, LEI Nº 11.101/2005

CREDORES
VALOR APURADO PELA 

ADMINISTRADORA - R$

CONSERVA DE ESTRADAS LTDA.  R$                                    24.981,29 

TOTAL 24.981,29R$                                    

(RESERVA) CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE VII - MULTAS CONTRATUAIS E AS PENAS PECUNIÁRIAS POR 

INFRAÇÃO DAS LEIS PENAIS OU ADMINISTRATIVAS, INCLUÍDAS AS MULTAS TRIBUTÁRIAS

ART. 83, VII, LEI Nº 11.101/2005

CREDORES
VALOR APURADO PELA 

ADMINISTRADORA - R$

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 224,49R$                                          

TOTAL 224,49R$                                          

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE VIII - CRÉDITOS SUBORDINADOS

ART. 83, VIII, LEI Nº 11.101/2005

CREDORES
VALOR APURADO PELA 

ADMINISTRADORA - R$

ALEXANDRE LAGE COSTA  R$                              7.257.768,62 

TOTAL 7.257.768,62R$                               

QUADRO RESUMO

EXTRACONCURSAL (RESERVA)

ART. 84, I, LEI Nº 11.101/2005
55.018,83R$                                    

 CLASSE I - TRABALHISTA E ACIDENTE DE TRABALHO

ART. 83, I, LEI Nº 11.101/2005 
639.537,65R$                                  

 CLASSE I - TRABALHISTA E ACIDENTE DE TRABALHO (RESERVA)

ART. 83, I, LEI Nº 11.101/2005 
9.995,35R$                                      

 CLASSE II - CRÉDITOS GRAVADOS COM DIREITO REAL DE GARANTIA

ART. 83, II, LEI Nº 11.101/2005 
17.460.761,34R$                            

 CLASSE III - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (RESERVA)

ART. 83, III, LEI Nº 11.101/2005 
2.954.741,47R$                               

 CLASSE VI - QUIROGRAFÁRIO

ART. 83, VI, LEI Nº 11.101/2005 
32.576.972,78R$                            

 CLASSE VI - QUIROGRAFÁRIO (RESERVA)

ART. 83, VI, LEI Nº 11.101/2005 
86.831,71R$                                    
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 CLASSE VII - CLASSE VII - MULTAS CONTRATUAIS E AS PENAS PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÃO DAS LEIS PENAIS OU 

ADMINISTRATIVAS, INCLUÍDAS AS MULTAS TRIBUTÁRIAS

ART. 83, VII, LEI Nº 11.101/2005 

24.981,29R$                                    

 CLASSE VII - CLASSE VII - MULTAS CONTRATUAIS E AS PENAS PECUNIÁRIAS POR INFRAÇÃO DAS LEIS PENAIS OU 

ADMINISTRATIVAS, INCLUÍDAS AS MULTAS TRIBUTÁRIAS (RESERVA)

ART. 83, VII, LEI Nº 11.101/2005 

224,49R$                                          

 CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - CLASSE VIII - CRÉDITOS SUBORDINADOS

ART. 83, VIII, LEI Nº 11.101/2005 
7.257.768,62R$                               

QUADRO RESUMO 61.066.833,53R$                            
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